
 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE VALOR Nº 282/2026 

COM BASE NO ART. 75 l da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  02.186.708/0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, 

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBLA, nos termos Artigo 75, inciso    l da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados a seguir: 

 
1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peça e serviços 
mecânicos para manutenção e reparos no Caminhão Prensa, placa: REI2D74, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. 
 
1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 
1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 466,66 (quatrocentos e sessenta e seis reais 
e sessenta e seis centavos). 
 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos 
pela seguinte dotação: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 11/06/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.
br/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.
46699042.429859608.1768497053-
1901561002.1735903705 



 

 

 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.35.15.452.1015.2.011 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 
3.3.90.30 Material de Consumo 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 

 
3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 
e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento de compras, 
obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 282/2026. 
3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 11/06/2026, ÀS 17:00 HORAS 
 
4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 
4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.9 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa 
licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter 
executado serviço similar e compatível com o objeto da licitação 
4.2 Proposta de Preço; 
4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     
deste Edital. 
4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 



 

 

5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 
 
6.0 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.Os serviços de manutenção e/ou conserto deverão ser realizados preferencialmente no 
município de Bom Jardim de Goiás – GO. 

6.2.Caso a empresa contratada não possua estabelecimento ou estrutura para execução dos 
serviços no referido município, deverá disponibilizar, às suas expensas, serviço de guincho para a 
retirada do veículo no município de Bom Jardim de Goiás – GO, bem como realizar a devolução do 
veículo após a conclusão dos serviços, também por meio de guincho, até o local indicado pela 
Administração. 

6.3.Tal exigência se justifica pelo fato de que se torna inviável e economicamente desvantajoso para 
o Município realizar o transporte do veículo para outra localidade para fins de manutenção ou 
conserto, considerando os custos operacionais, logísticos e a indisponibilidade do veículo para 
atendimento das demandas públicas. 

 
Bom Jardim de Goiás, 08 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

______________________________________________ 
WEMERSON MATIAS BAILÃO 

Secretário Municipal de Infraestrutura de Bom Jardim de Goiás 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços mecânicos 
para manutenção e reparos no Caminhão Prensa, placa: REI2D74, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
 
PROPOSTA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

1 Terminal de direção 02   

2 Serviços mecânicos 01   

 TOTAL GERAL:    

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada. 
 
Razão social:  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   
 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 
 
 
Assinatura do Responsável    
CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 



DAS coNDrçÕns r;rnars or coNrnereçÂo
solicitação rle contrataçâ. de ernpresa cspecializacla para o fornecimento <Ie
peças e serviços mecânir:os dcstinaclas à manutcnção (-orretiva do caminhão

TERMO D,: Ii.|-FEI{.ÊNCIA

Prensa, placa R}:I2D74, perienccFte à irota
Inf raestrutu ra, v is.t ncj o r.t,s ta belecer o ad uar-1o f

DESCRIÇÀO L) A í]Oi§TRA,TAÇAO

tla Secretaria Municipal de
uncionamento clo veículo.

ar.inhão i)rensa- REI2D74
DESCRIÇÃC UN

ÍcÇao PC
SR

1. í. o serviço é enquadlado corno continuado, tenclo em vista a necessidacle de
seu uso mensal e contínuo;

) zuNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA
coNTRATAçÂO.

Assegurar o iornecinrt'nto Jas peças e serviços mecànicos necessárias à
manutenção correür,a <io Camiuhão Pr.ensa, com a finalidade de restabelecer
a segurançá opetaci.nal, a ..:r,;t:rbilirlatle do sistema cle direçào e g.lrantir a
conti.uitlacle tles ati'iriadcs c serr,,iÇos tlcsen'olvidos pela óecretaria
Municipirl de Infraes rutura.

3. DESCRTÇÃO DA SOLTJÇÃO Cr;nac,uM Torlo
3 í. A soluqào esc.lhi,-Ja e a,roçrariri;,rrc 

'1,,: 
.ii-.;p.:n.;a de licitação ei, Íunção do

valor, cclnsit -:riincki :r nccessidacie tlc entrega imediata tios
produtos/ materiais, bcnr conlo o .,,:rlo. t.tal estimaclo para contratação,
confornre rlisp.trsto no Art. 75 irrc I Jr l,<:i1l i3_z/21;

Arl. 75. é dispatrs;iri./ rr rrr lliiç.ic:

inc. I- po_ra cotttrattj:õo LTie a»tt,lí1tl olil().:es itt.i,riores t ft$ 100.000,00 (cenr ntil reois),
no caso de obrns e scrt'iÇos tic Lila,iItir;i;, ,r; .Íi -<t,;i.lça. ,1t. tnnnttto,ção tle treíutlos
autontotores;

Art. 1" Ficntn ntrutli:tdcs os t,arores estLtoerecirlos ttn Lci no 14.'r3i, de 1" de abr de
2027, na.fornm do Anexo.
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ArÍ. 7s, cnpttt, ínciso I 
8*1 '!! RDrr' 0E GÔrÁs

R§ 130.984,20 (cento e trinta ntil not ectntos t, oitpr,tll c qtntro renis e ointe centaaos

3.2 Ressalta-se que não forarn irieniif;ca,Jos retluisitos que restrinjam a
competitividatlc, de r.rcLr_.atlo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO

4.1. Subcontratação:

4.1.i .Não st rá admitida a suui-L^onkataçào do objeto contratual.

4.2. Exigência de garantia de conkataqão:

4.2.'t.Não lraverá exigência da garantia da contratação clos arts. 96 e
seguintes da Lei no 14.133 /21, a fim ampliar a compctitiviclade

4.3. Vistoria:

4.3.'l.Nâo será exigic'la vistoria prévia do local para prestaçào dos
materiais.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO

5.'Í. Local e horário de execução dos rnateriais

5.1.1.4 contratacia devcrá entr.cgÀl.no praq.a Jose Beniamim, s/n, Centro,
Bom J;rrriirrr Jc Coi.r.; ali r. (.Lt) .,'á245-0U0 após a emissão da ordem
de toint cilncnkr;

5.2. Garantia dos tnateriais

5.2.1.O prazo de garantia e aquele estabelecido na l_ei no g.07g, de 11 de
setembro de 1990 (Cótiigo cle Dcfesa do Consumiclol).

6. MODELODECE§TÃODO CONTRATO

6.1 o contrato ou i^stru.nent. erlui'alcirtc deverá ser executado fieimente
pelas partes, de acordo com as cláusulas .,r,ençadas e as normas da Lei no
14.133, de ?021, e cac{a parte responclerá pelas consequências tle sua
inexecu<.-ão total ou parcial;
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§í,,i.iÂtntH l§ í;ôiÁs

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conhâto,
o cranogramâ de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circ,-ri. stâ i-,ria s meCiante simples apostila;

6.3. As comunicações cntre o órgão ou erttic-iarle e a contratada devem ser
realizaders por escrito sempre que o ato exigir tal Íormaliciade, admitindo-se
o uso de raen-sagem eleh.ônica para esse fim;

6.4. o órgão.u entidade poclerá co,r.;cir r-ecresent.rnte a e.mpresa para adoção
de providências que devam st-r curnotidils cle imecliato;

6.5. Apó§ a assinatura r,l:r contrato ou in:;trumento equirralente, o órgão ou
entidade poderá convocâr. o represenlantrl da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano rJe fiscalização, que conterá
in{ormações acerca das oi:rigações contratuâis, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, clo plano
compiementar de ex.c,ção cla cor rtÍ.r ied;i, qua.clo houver, d.t metotlo de
aÍerição dos resultarlos e tlas sanções aplicáveis, dentre outros;

6.6. Fiscalização

Âêr 4.,.. ^.,,-', 1.,u.'-. r.. , rj.,.ri, r.r!.. i. .;o a.llil_ j;l.J . l:r e ij :,,r;.. ar-_.-j1Ílpârhâdü e flscaliza<Ia

H 1l,t::: Ti;,.,fi ;:;;Heios 
i':iprrctiv<is srir;siitutÔs (-ei

7. CR]T'ÉRIOS DE PAÇAMÊNTO

r.pr.llcionsl à
rrregularida.lc vrrif -ar_ia, r;e:n i.rr<1u:;io iils sançÕes ca'oír,eis, caso se
ionstâ te que a C{J}iTp.AT.,\DÁ:

7 1.2.Deirar t{e execur;u, ou r,.;ic e}íeaut;rr aom a qr:alitiarle mínirna
cxir:ida as a tiv i<-1a J.e'r; crrr tra r ; J ;; s; ori

7.1.3.I)cixar rle utiliza.r. rrrât.ri.ris . recsrsos humanos exigidos para a
exe'tuÇão rlo servii;c. o:-r t;tiii;;á-jos tom qualiclade ou quantidacle
infcrirrr à rl.: ir il:rr.l:,i rr.

7.2. Recetrireento

7.2.1.()s materiais serão rect_-bidos prorzisoriamente, no prazo.ie 3 (três)
clias, por se n,idor devid;:mente nomearlo para tanto, mecliante
termos detalhados, quanCo r.,erificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e adrministrativo. (Art. 140, l, a, da Lei

Prefci tura Municipal de Bom Jardim de Goiás- ecretaria Municipal <le Infraestrutura _
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Ill)li .'r t-1r:!: i,i al.l ,1':

n. 14.133, cle 2[.]21 e àrts.22, X e 2-1, X do Decreto no 11.246. de
)n))\.

7.3. Liquidaqão

7.3.1.Para fins cle liquidaçào, o sctor coinpetentc deverá verificar se a
nota Íiscai ou instrumcnto de cobrança equivalente apresentado
expÍessa os elementos nccessários e essenciais do documento, tais
como:

u) yrzo Ce rr.tlirhde:

b) l:t to 'l,t errrs.i:.,;

c) dqdos do controto e do órgão contrltante;

d) r,nlor u plgrry; r

e) eiterLtttol desttlquc d;t talor de reterções tributirias cabíoeis.

7.3.2.Har,,endo erro lla ;rpte:ierltâ.ão d:t nota fiscál ou inslrumento de

7.3.3.i\:rr,rta fisr:il rid i:."§fi:ument,: de cobra*Ça iqui.l.alente r.ieverá ser
Obrigatoriallrente ar:or,-.p.rnhr.co Ja cunprovação da regularicia<ie
iis(,tj. i ()n5tâta(ltr iro, :lr, .,,lç,'1,11.1111.1 âo:, sítirrs elt.tri,riicrrs
riiir ia is;

7.3.4. Ctrru lata irCr^se a sit,:aÇãrr rit irrua-ilarirlatlc tlo conftatacJo, será
providenciadâ si-ra notifi, açãq, p,rr escrito, pàrâ qur, nô prazo de 5
(cinco) dias úteis, reguiar rzt <ua;itu",çào o$, no mesrno Ftaz:o,
âprcsente. sua defesa. O prazo poclera ser prorrogado ulna vez. por
iguil período, a rrilório tlo r:or11.113n1s; 

-

7.3.5.Nào havcnrlo regula riz.:r:ãrr cu se:-,do a deíesa consicleracla
impror:ede:rLc, o ci)t1ir.rt. ntr., d+:vt:iá r-snittnicar aos órgãos
responsár, eis pela Íiscalizacão da r.cgr:laridade fiscal quanto à
inaci"implência do corrtr.alado, bem como quanto à existência rie
Pâganenta ;L Se1. !{€]tuar-l,.., l,âr.a ijUa} se]anr aciOnacios os meios
perlirir:ntc: :: nei;:ssários ir:a;l g.-ii;1i.ttir. c ic.:ebimento de seus
crérlitos;

7.3.6. Perristin-clo a irregu l:uicia.1e, o.ontr.âtante tleverá aclotar as
rnerii.las rrecessár.ia; à rer;cisâo cúlltratual nos autos clo processo

' úobrança etyit,aleate, ou circnrs.ilncia ilue impeça a iiquidaçào da
dc:.r-resà, .,tl f.tará :.".ri..rr.t:cia aii.. !jue u colttÍal.ado itr(,v;dcnci(,JSi,t '. rrrer'lii-iás qa!"readç,í:r:j.. t. jr i iilanilo-se o prazq. apóS a ccmproyaçào
ila i'egulat'izaçao cl-a situaç.âp, sem ônus ao conlrâta11te;

PreÍeitura Municipal de Born Jardi rn di: Gcr' ás-GO/ Secretaria Municipal de Infraes
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administlativo corresporrdente, asscgurada ao conhatado a ampla
clufesa

7.3.7.Havendo a efcii ;.. ,,,- - L_ , _. us pagamentos serão
realizarlos normahrt_-nte, ate que se decida pela rescisão do
contrato, caso o conh.atarlo não reguiarize sua situação fiscal

7.4. Prazo de pagamentn

7.4.1.O pagamento será eÍetuocio no prazo de até 30 (tl.inta) dias
ct'rntados da liquiciação cia rrota iiscal.

7.5. Forma de paaa*rei.r,,-o

7.5.1.O c;ri3..,.rrrto siri: re aii,::.:ili},ol i::,tio de orclt--i]-r ba;lcária, para
crédito eni i;aitco, âgênci. c conta coüeflte indicaclos pelo
contratado;

7 5 2.St ",.,t r.:rslrir:t;i i , j 
'
' : " t. t. em tluc c(rnstar Como

cnrilida n ,t,rJer'l) L-anc.iri r : l:.à r.:ir.)r.nca,Í();

', it il al.â a tlibu tária

rto inseriC o na planilha,t:t

O ci-,ntlali-rilo rcgularnerri.e clptante prelo Simpies Nacion.rl, nos
iermo. rl,t 1..,i Comnlem,,ril.rt p" ll?. rt,-'26y'rn, nàtr sofrcrá a
Íetçr:iÇãil iril::utíijr i.i:J.,1l.;t I ; i:,s rr.ii:i,srlsr Ê: (ôntTibuiÇões abrangidos
Itr-aüut'|,.'l|qltn,..\i,i,.,'êjl,,,.,.1;.::'t('nfi)[i..af,tt,,n.licionadoà
a i:)rt-'scJltâÇão de rur.prc,,.,a< ã(r pol Íi(]j(, dc dol:uritento oficiai, cle
:-i.;.., r-. ,...--;L.,..,: t.. l;.,1.,i.. .., ..,rI-,(jr,..:!,1.L\;\1(]t.tô:^clCfii-la

I +i t-i .,tr, ,1, .. ier'.'

8. FORMA E CLITÉRIOS DE SELEÇÃO D{f FORNECEDOIi.

8.1. FoÍma de seleção e critéÍio de julgamento da proposta

B. t.í.C) f{rrnecc.lor será selecir,irado plrr rneic da realizaçâo de
procec{imento de DISpENSA DE LICITAÇÀO, com adoção do
clitclio rle julgamellto ?f lo lr4fr:1:ül i'IiEÇO CLOBAL.

8.2. Regime de execução
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8.2.1 .O rtgime de execuçào rlcr contrato será cmpreitado por preço
utrit;irio.

õ.J Exigências de l'rabilitacão

8.3 1 Habilitação iuridica

§.,i.Í.?. Ilnpresóio ineíit:itfual: inscrição no Regtstro púhlico tte
Eniprtsts Marttnlis, n cfirqc dlt lrtntn Comercinl rla
i entcctii,i, -t.lt,

8,3.'1.?. l4;(,./'trt-.-. ..,., -.! 1. tt. !;!-,;dttal - MEI: Ctrtifu nrlo tln
t'crriiliio dc Nt,t,roe n4)rt,tnricdor lttdit,iduat - CCMEl, crrjo
u:eitaçiitt .iinní cortdiciontulo ri te rificnÇão dn núerúk:itlntle no
s ítio I t t hts ://tozt to.gop.h r/e1 11p y1,s1rs-e +rc gocios/p t-
brTernpreet trlatlor;

8.3.'1,3. -t(,.i.(1/ 1.,. ti t 1r t r 5 e;7, 117, SO(.ie.LAde limitAilA
t4rrillpssoul - SLLí ott soi:iedade identificada como
elnprcsí|. itrtiir, idual de respoisabilidade timitada -

..EíREtl; it.scritão do sto ,:onstitutipo, eçtabt.to ou conh.nto
sticittl ircr iii,glslro Púilito tlt Ertrprrtsrts Mertantis, n cnrgo da

litnt,t t-. tit, t. t. , ,,,..,.i, i r.., ., 
", t,i,,;trstnilattlutrlt ir,

docr,tittttto ton,;tr:'l;diilo t!-.: setis L: t!:t tíilistrotlore s:

8.3.1,1 f tiprc;àr'itt í:,.tiii iiiziai: l;rst rr-iio ilo Rr,:'isrro púhlictt rle
lirnprt,strs i,4:,ktitltit. a:nr2o Co ltrntn Coruercitl àt
rcsPaLl;.ú;et7:;

8.3,1.5, Sttt:ir.:1lslp .11i,1tir.s: i,t,. r'ir ir.,rirr rrÍo ttitLstittttiuo no
;?rg:sl:rr(-,irrir'r,..rrt;sr,r:.-;.tt"tLt(litrtstioiacttidt;uúsetle,
ir.con 4ta tili,; tla (í . iitt Lltltt.lriD aL) t itl.l i.trbi,.tório ilL seus
ti,.'itt tLttts !ra dorc ;.

8.3.2.Habilitação fiscal. sociai e 1Íaba!hista

8.3.2.1. ]'t,tt,rt ,it' i,;r,r:rlcrio t1o \-olostro NaL.ional de pessogs

iuiiitt,r:;

8.3.2.2. lr.. it,i.,;..-,,;,r,,.ii-: .:..,t D!,i.t!ni. t Fo:entln Nrcitnnl,
n te di n n I e ú p r c s i' t t t ii Ç t; ü ie it, r tt,li o e _.; pe d i da on j u n t nnte n t e

pdc 9et'retntin ,i.t ilttei!n Fc,lrr dt, Btasil (RF[J c peln
Proamttlttrin-Ct,rri da Frtzendn Nntionttl (PCFN), refarente n
tttdos os c.ridititt tribtttanot S,,rlrrnis e ri Dtt,ifln Atit,,i tln

Prefeitura Municipal de Bcnr Ja:
Sala { CEP.73245-O0O - Praça da

dim dt Coi is-CO/ Secretaria Mrrnicipal de Infraestrutura -Matriz - l{ebmaii: a}'r.:r.g born



:') 1 : ii_' ri l-': - 'r

l-irLiritt (L),4 úi 7,or L'irts rrtltuiiristrsdos, ittchtsitu, aqueLes
n'htit'its n Sr,.g, riilrl,le -.,:)r-irrl, nos tentrcs da porttrit
(-.o;LjLi;:;,; ,. ' I -. - - ,., -,, r,;iti.;, tle 20'14, tlo S4crettírio tla
R.a:eitu Fedeul rlLt Bnrsi! ,, drL Procurndorn-Cer drt Fnzendu
ll ntiotit!.

8.3.2..1. Prot,o tlt rtlrlLtrirúir cott a Fundo de Gttrontin do Tempo
1d. -s1,7-1,1çp iF(-. , 1,.

8.3.2.4. Prot,a rle ir.i,ir.Í,lriLrrr tlt iéhittts irirtdimplidtts l1?rfinte a
j,tsttçLt ,io ! rahrriltt, ntr,iiitLte t npresetttoçãtt de certidão
irc'}a!it1rt ott ltositiltl col!! í'feito rb negntittn, nos ttlt os do
f ítuia ti!!-A dt, { ,» tsol:dttç.tio das Leis do Trtthnlho, nproundn

lt, lo Drcrt',,t.[.,, t,' .:,.+! :..i 1, dt mnio de 083;

8.J,2.5. Prci lt iie irisrr irçii,' :rú ú1instro dc ontriltuintes Estadunl
oÍt i\4uilicílol i, liti.)o m lr.tnticílio ou. sedp d() fornecedor,

FL,i'tifir:i.lc t1o -s(u ítt|!o ,1t i:ji'id de e ContlttJtilgl cofit o obieto
co !rühLni:

8.3.2.6. Prot,a it ft:lJ L!it t.iLlitir :'oit! {.t Ffi:enda llstrtt utl ou
Mrmicipal dLt d:tnritílitt o, sede da fornecedor, relatíoa à
r:!iotirtdz ery t ttiú t,Ícra.;: to t-otltntla ou con(orft,

9. ADEQUÁ{;,1,? ('}t(,s §,IIhiTÁRLq.

9.1 As.despesas .lecor.t.r,.,tes L1a pres(,.it{,. c(»tt..i.ttàção corrcrão à conta cle
recursôs espccificos ('onsigna(ío<. r o r-)r'!(l:r rr irto tia secretarria Municipal
para o ano enr cxer,:ício, confcntc cr;Llific.acjo expedida pelo Departamento
Contábil.

Rom Jalrlim iie Coitis - GO, 13 de maio de 2026.

}&'emerson lVlatias lJailão
5e cre tir io I a ! n lt' rte s I nú u ru
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